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CREDENCIAMENTO 
05/2025 
 
 
 
CONTRATANTE  
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
 
 
 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 
DE OBRA NA LINHA LEVE/ LINHA PESADA, FUNILARIA E PINTURA, MÃO DE 
OBRA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA E TROCA DE PNEUS EM VEÍCULOS NA LINHA 
LEVE/PESADA, PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA 
MUNICIPAL, ATÉ 31 DE DEZEMBRO 2025. 
 
  
 
 
DATA ABERTURA  
Data: 14/04/2025, às 10:00 horas 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 2.623.527,78 (dois milhões, seiscentos e vinte e três mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta e oito 
centavos) 
 
 
 
JULGAMENTO 
MENOR VALOR ESTIMADO 
 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
EXERCÍCIO 2025 
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EDITAL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

CREDENCIAMENTO Nº  05/2025 
Processo Administrativo n° 52/2025 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG, por meio da 
Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços, sediada na Rua Floriano Peixoto, nº 395 - 
centro, realizará licitação através do PROCEDIMENTO AUXILIAR na forma de 
CREDENCIAMENTO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 295 
de 29 de dezembro de 2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
1. BASE LEGAL DESTE CERTAME: Lei Federal de Nº 14.133/2021, Lei Complementar 
Nº 123/2006 e alterações pela Lei Complementar de nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 
261, de 01 de abril de 2025.  
1.1. Referido edital ainda constará publicado integralmente com todos os seus anexos, no PNCP – 
Portal Nacional de Contratações Públicas. 
1.2. Conforme consta do Inciso XLIII do artigo 6º da Lei Federal de nº 14.133/2021, o 
Credenciamento Público é um processo administrativo de chamamento público, em que a 
Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens, para que 
preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto, 
quando convocados. 
1.3. Não se tratara o credenciamento de uma modalidade de licitação, pois não existe concorrência 
e ou competição, já que todas as empresas que preencherem os requisitos deste instrumento 
convocatório serão CREDENCIADAS. 
1.4. O Credenciamento Público é um procedimento auxiliar das licitações e das contratações, 
conforme disposto no Artigo 78º da Lei Federal de nº 14.133/2021. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. O objeto do presente procedimento é contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de mão de obra na linha leve/ linha pesada, funilaria e pintura, mão de obra de injeção 
eletrônica e troca de pneus em veículos na linha leve/pesada, para manutenção dos veículos que 
compõem a Frota Municipal, até 31 de dezembro 2025. 
2.2. A remuneração dos serviços prestados tem como parâmetro os valores estabelecidos neste 
edital com base em pesquisas realizadas, a qual será pago valor por hora.  
2.3. Os credenciados deverão marcar quais os lotes participarão. 
2.4. O presente credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, a contar da homologação do 
processo, em que o quantitativo do serviço será dividido entre os credenciados por meio de 
rodízio, de modo a dar oportunidade de prestação do serviço para  todos os declarados 
habilitados. 
2.5. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. Por se tratar de um 
Credenciamento, a Prefeitura Municipal, poderá contratar os serviços quando da necessidade, não 
tendo ainda obrigação de efetuarem quaisquer contratações, quando tudo será pautado no interesse 
público e conveniência administrativa.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que realizarem previamente 
cadastrados e credenciados na Prefeitura Municipal de Conceição das Alagoas/MG.  
 
JUSTIFICATIVA LIMITAÇÃO GEOGRÁFICA  
 
Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, cuja sede 
da empresa esteja localizada em um RAIO de até 60 KM (sessenta quilômetros do Município de 
Conceição das Alagoas/MG) e que possua logística de entrega no endereço indicado pela 
Administração Municipal, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão de 
Autorização de Fornecimento. 
 
 A conferência de localização se dará mediante o endereço inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, através de consulta via internet, no site da Receita Federal do Brasil, onde que, não serão 
credenciadas as empresas licitantes, cuja sede, matriz ou filial, estejam registradas em localidades 
acima da quilometragem definida para participação.  
 
Soma-se a isso o fato que, em certas circunstâncias, notadamente na área de educação, saúde e 
obras é impossível levar veículo a oficinas em longa distância, sob pena de comprometimento na 
prestação de serviços de saúde, de transporte escolar e limpeza pública, razão que faz com que o 
Município, na maioria das vezes, fica desassistido e a prestação dos serviços públicos fica 
prejudicada.  
 
Assim para que seja possível ao Município atender tais situações de emergência e urgência, sem que 
o custo seja muito alto aos cofres públicos, é que dispomos a limitação de 200 km para a sede das 
empresas contratadas. Tal exigência referente à localização se faz necessária tendo em vista a 
obtenção da proposta mais vantajosa para esta prefeitura, pois, se a distância entre a sede da 
Prefeitura e Contratada for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará 
prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento da frota em determinadas 
urgências e emergências diretamente na empresa contratada para que não fiquem prejudicados os 
serviços públicos de saúde, educação e limpeza pública. Para tanto, vale ressaltar que, em 
experiências anteriores, onde não foi utilizada limitação geográfica, o deslocamento dos veículos 
até a sede da contratada, localizada a uma distância superior a 60 (sessenta) km, mostrou-se inviável 
dependendo do tipo de serviço a ser executado, por exemplo, substituições de peças de baixo custo 
que, com base no princípio da economicidade, não justificam um deslocamento de longas 
distâncias, considerados os trajetos de ida/volta para determinados contratados. Acrescente-se a 
isso a infinidade de tipos e modelos de peças automotivas, que constantemente, são enviadas 
incorretamente pelas empresas contratadas, levando assim, a um dispêndio ainda maior de tempo 
na manutenção dos veículos que são de extrema necessidade aos serviços públicos.  
 
Assim, a limitação geográfica de 60 (sessenta) km tem o potencial de melhorar a gestão sobre as 
manutenções da frota de veículos oficiais da Prefeitura, reduzindo as despesas com tal ação, 
efetivando o controle de todas as etapas do processo de manutenção dos veículos e, ainda como 
fundamento primordial, não deixar de prestar os serviços essenciais do transporte de pacientes da 
saúde, Transporte Escolar e manutenção da limpeza pública.  
 
Complementando as informações prestadas acima, foi realizada pesquisa que demonstra que existe 
em tal raio vários licitantes em condições de atender o objeto da Ata.  
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Destaca-se que, que num raio inferior a 60 Km de distância, o Município de Conceição das 
Alagoas possuem grandes centros conforme relação abaixo: 
 
Insensato seria que o Município não limitasse a distância para o fornecimento ora licitado, pois, se 
a distância entre a sede do Município e a Contratada for maior que a determinada, a vantagem do 
menor preço ficaria prejudicada em razão do aumento dos custos com os deslocamentos dos 
veículos (combustível, desgaste e diárias), uma vez que muitas vezes é impossível realizar o 
deslocamento para efetuar reparos de determinados veículos, como os que atendem por exemplo à 
secretaria de saúde, que devem ser reparados com urgência. 
 

Especificamente no caso das pequenas empresas, a Lei Complementar Nacional n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, estipula que “nas contratações públicas da administração direta e 
indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica” (art. 47). 

 
Sob o prisma do tratamento diferenciado disposto no art. 47 da Lei Complementar n° 

123/2006, vem se admitindo a delimitação de distância de localização geográfica, quando tratar-se 
de Microempresa e Empresas de Pequeno Porte com vistas à promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional.  

 
Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes desta Corte de Contas:  

 
“DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. REGISTRO DE 
PREÇOS. AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, BICOS, CÂMARAS E 
PROTETORES. RESTRITIVIDADE INDEVIDA DO EDITAL. 
EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE NO CASO DE HAVER 3 LICITANTES NESSA 
SITUAÇÃO NO MUNICÍPIO OU NA REGIÃO EM UM RAIO DE 100 KM. 
IMPROCEDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA NO CASO CONCRETO. 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. A exclusividade na contratação de microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediadas no município e na região, em um raio de 100km, 
nas licitações em que o valor dos itens é menor que R$80.000,00, desde que presentes 3 
(três) licitantes nessas condições, encontra amparo no caput do artigo 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, tendo em 
vista a busca pela promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional. [DENÚNCIA n. 1012006. Rel. CONS. JOSÉ ALVES VIANA. 
Sessão do dia 26/10/2017. Disponibilizada no DOC do dia 16/11/2017.]  
 
“DENÚNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS. 
FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. LIMITAÇÃO A 
SOCIEDADES EMPRESÁRIAS LOCAIS E REGIONAIS. PREVISÃO EM 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. PROMOÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL NO ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. 
IMPROCEDÊNCIA DA DENÚNCIA. 1.O art. 47 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, dispõe que deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado às 
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microempresas e empresas de pequeno porte, com vistas à promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, à ampliação da 
eficiência das políticas públicas e ao incentivo à inovação tecnológica. [...] 4.As 
justificativas dos responsáveis pela condução do pregão presencial, relativamente ao 
estabelecimento de raio de localização geográfica para potenciais participantes em 
nocertame, mostraram-se plausíveis, pois essa condição editalícia visou salvaguardar a 
satisfatória e eficaz execução do futuro contrato, para que serviços rotineiros e essenciais 
não sofressem a mínima solução de continuidade, e estão em conformidade com o 
entendimento do Tribunal em casos análogos”. [DENÚNCIA n. 1058765. Rel. CONS. 
GILBERTO DINIZ. Sessão do dia 30/05/2019. Disponibilizada no DOC do dia 
23/07/2019.]  
 
“DENÚNCIAS. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO PRESENCIAL. 
AQUISIÇÃO DE PNEUS. [...] RESTRIÇÃO POR DELIMITAÇÃO 
GEOGRÁFICA. [...] 5. É possível estabelecer critérios de restrição geográfica nas 
licitações em que se estabelece tratamento diferenciado às microempresas e às empresas 
de pequeno porte localizadas regionalmente, nos termos da Lei Complementar n. 
123/2006, desde que a Administração justifique os motivos para o seu emprego, 
abordando as particularidades do objeto e do mercado local/regional”. [DENÚNCIA n. 
1031577. Rel. CONS. SUBST. ADONIAS MONTEIRO. Sessão do dia 17/11/2020. 
Disponibilizada no DOC do dia 15/01/2021.] 

 
3.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do 
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.5. Não poderão participar do credenciamento: 
3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
3.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
3.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos 
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
3.9. A vedação de que trata o item 3.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 
4.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados e credenciados na Prefeitura Municipal 
de Conceição das Alagoas/MG – Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços e 
encaminharão pessoalmente ou por meio eletrônico (e-mail), o requerimento de participação com a 
indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos 
serviços, com as seguintes informações: 
4.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
4.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
4.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
4.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o 
interessado apresentará também declaração que: 
4.5.1.  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
4.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
4.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
4.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
5.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
5.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
5.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia legível. 
5.6. O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado.  
5.7. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da 
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 
5.8. A habilitação será verificada através de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais e não-digitais. 
5.9. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus documentos de habilitação e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
5.9.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
5.10. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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5.10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão protocolados pessoalmente ou enviados 
por meio eletrônico (e-mail: licitacao.pmcamg@gmail.com ) até a conclusão da fase de habilitação.  
5.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
5.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 
e 
5.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
5.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 
5.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação no credenciamento. 
 
6. DOS RECURSOS 
6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 
6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 
6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 
6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da decisão. 
6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, 
portal do órgão, entre outros). 
6.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  
6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br. 
 
7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
7.2.1.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com
http://www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
7.2.4. Multa: 
1. Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 7.1, de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 7.1, de 
5% a 15%  do valor do Contrato.  
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 7.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
7.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
7.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
7.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
7.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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7.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
7.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
7.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Federal nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame apontando de forma clara e 
objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 
8.2. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer dois dias que 
antecedem a data de abertura do credenciamento, apontando de forma clara e objetiva as falhas 
e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. 
8.3. Serão admitidas Impugnações do Edital por intermédio de e-mail  
licitacao.pmcamg@gmail.com. 
8.4. Será admitida, no entanto, Impugnação remetida via correspondência física para o 
endereço citado, desde que seja recebido pelo Município no prazo estipulado no item 
anterior. O recebimento em data posterior será considerado intempestivo. 
8.5. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 
9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO  
10.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
mailto:licitacao.pmcamg@gmail.com
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10.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 30 (três) dias úteis.  
10.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 
10.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
10.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses.  
10.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 
 
11. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 

CREDENCIADOS.  
11.1. Caso a demanda seja insuficiente e não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de 
todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, o edital deverá prever 
os critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser adotados, dentre outros, os 
seguintes: 

 
I – convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 
II – sorteio; 
III – localidade ou região onde serão executados os trabalhos; 
IV – tempo de experiência comprovada pelo credenciado, para prestação de serviços de natureza 
semelhante ao objeto contratado. 
 
12. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
12.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
12.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram. 

12.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  
12.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 (trinta) dias; 
12.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
12.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 
12.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado 
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  
12.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
12.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
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12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional 
que estiver irregular. 5º 
 
13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
13.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a contar da divulgação do Edital 
de Credenciamento. 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
14.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
14.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
14.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br .  
14.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
14.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 
14.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
 

Conceição das Alagoas/MG, 03 de abril de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
CELSON PIRES DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.conceicaodasalagoas.mg.gov.br/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
CREDENCIAMENTO Nº  05/2025 

Processo Administrativo n° 52/2025 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O objeto do presente procedimento é contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de mão de obra na linha leve/ linha pesada, funilaria e pintura, mão de obra de injeção 
eletrônica e troca de pneus em veículos na linha leve/pesada, para manutenção dos veículos que 
compõem a Frota Municipal, até 31 de dezembro 2025 
  
1.2. Das quantidades: 
 

SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO/ITEM UNID. QUANT. VALOR 

UNIT 
(HORA) 

01 83874 SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA CONSERTO E TROCA DE PNEU 
VEÍCULO DA LINHA LEVE 

HORA 470 60,00 

02 83875 SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA CONSERTO E TROCA DE PNEU 
VEÍCULO DA LINHA PESADA 

HORA 925 90,00 

03 83870 SERVIÇOS DE FUNILÁRIA E PINTURA PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL. 

HORA 500 250,00 

04 83871 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL 

HORA 1.270 250,00 

05 83869 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA DE LINHA LEVE PARA 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL. 

HORA 1.455 150,00 

06 83876 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PESADA PARA MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

HORA 875 280,00 

07 83872 SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM INJEÇÃO 

ELETRÔNICA DIESEL PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS A 
DIESEL DA FROTA MUNICIPAL 

HORA 870 320,00 

08 83873 SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA INJEÇÃO ELETRÔNICA LINHA LEVE 
PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

HORA 750 300,00 

 
 

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ESTIMATIVAS DE HORAS 

01 Substituir amortecedor dianteiro 2,0 

02 Substituir amortecedor traseiro 2,0 

03 Substituir molas da suspensão dianteira (1 lado) 2,5 

03 Substituir amortecedores de direção 0,5 

04 Substituir deslizante do feixe de molas dianteiro 1,5 

05 Substituir molas da suspensão traseira (1 lado) 3,0 

06 Substituir terminal de direção direito 1,0 

07 Substituir terminal de direção esquerdo 1,0 

08 Substituir barra intermediária da direção 1,5 

09 Substituir reparo do estabilizador dianteiro 1,0 

10 Substituir barra estabilizadora dianteira 1,5 

11 Substituir braço do estabilizador dianteiro 1,0 
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12 Substituir caixa de direção 3,5 

13 Substituir volante da direção 0,5 

14 Substituir bucha da coluna de direção 2,0 

15 Substituir embuchamento da manga de eixo (01 lado) 3,5 

16 Substituir buchas do pino de molas dianteiras 2,5 

17 Substituir bomba hidráulica da direção 4,0 

18 Substituir pastilhas de freio 1,5 

19 Substituir disco de freio, 02 lados 4,0 

20 Substituir rolamento das rodas dianteiras 4,0 

21 Substituir cubo da roda dianteira 2,0 

22 Substituir flexível de freio 0,5 

23 Substituir reparo da pinça do freio (02 lados) 4,0 

24 Revisar cubos das rodas traseiras 2,5 

25 Substituir lonas dianteiras 3,0 

26 Substituir lonas traseiras 3,0 

27 Substituir parafuso da roda 1,0 

28 Substituir cilindro de freio da roda traseira 1,5 

29 Substituir cilindro mestre de freio 2,5 

30 Substituir hidrovácuo do freio 3,0 

31 Substituir cabo do freio de mão 3,0 

32 Substituir alavanca do freio de mão 2,0 

33 Substituir mangueiras do cavalete d'água 1,5 

34 Substituir bomba de água 2,0 

35 Substituir tensor da correia 1,0 

36 Substituir válvula termostática 2,0 

37 Substituir junta do coletor de escape 2,5 

38 Substituir junta da tubagem do coletor de escape 1,0 

39 Substituir coletor de escape 3,0 

40 Substituir silencioso final 1,0 

41 Substituir correia do motor 0,5 

42 Substituir polia do motor 2,0 

43 Substituir hélice do ventilador 1,0 

44 Substituir bomba de óleo do motor 8,0 

45 Eliminar vazamento no volante do motor 15,0 

46 Trocar cremalheira do volante do motor 15,0 

47 Eliminar vazamento da polia do motor 3,0 

48 Substituir bomba auxiliar de combustível 1,0 

49 Calibrar bicos injetores 3,0 

50 Substituir cano injetor 1,0 

51 Trocar suporte do tanque diesel 3,0 

52 Trocar tanque diesel 3,0 

53 Substituir boia do tanque 1,0 

54 Substituir compressor de ar 3,0 
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55 Reparar bomba injetora 9,0 

56 Substituir suporte superior do radiador 0,5 

57 Substituir mangueiras do radiador 0,5 

58 Substituir junta de cabeçote motor 8,0 

59 Substituir selos do cabeçote (1 cilindro) 3,0 

60 Substituir radiador 2,0 

61 Substituir reservatório de expansão do radiador 1,0 

62 Limpeza no sistema de refrigeração 1,0 

63 Substituir coxins do motor 4,0 

64 Reparo parcial do motor com troca kits do motor 18,0 

65 Substituir respiro do motor 1,0 

66 Substituir coxim do câmbio 1,5 

67 Substituir cabo do acelerador 1,0 

68 Substituir cabo da embreagem 1,5 

69 Substituir cabo do velocímetro 1,0 

70 Substituir pedal do acelerador 1,0 

71 Substituir cabo estrangulador da bomba injetora 1,5 

72 Substituir solenoide da bomba injetora 1,0 

73 Substituir cabo da tomada de força 1,0 

74 Substituir kits da embreagem 10,0 

75 Reparar tomada de força 8,0 

76 Substituir conjunto atuador da embreagem 2,5 

77 Substituir cilindro superior da embreagem 2,0 

78 Substituir cilindro inferior da embreagem 2,0 

79 Substituir garfo da embreagem 9,0 

80 Substituir reparo do trambulador do câmbio 8,0 

81 Substituir cruzeta do cardam 2,0 

82 Substituir rolamento do suporte do cardam 3,0 

83 Substituir flange do cardam 3,0 

84 Tocar retentor do pinhão do diferencial 3,0 

85 Trocar alavanca do câmbio 1,0 

86 Regular trambulador do câmbio 1,0 

87 Reparo completo do câmbio 15,0 

88 Trocar retentor da tampa traseira do câmbio 3,0 

89 Trocar retentor da moringa do câmbio 1,0 

90 Remoção e instalação do câmbio 6,0 

91 Remoção e instalação do motor 15,0 

92 Alinhamento das rodas 1,0 

93 Balanceamento de roda (01 roda) 0,5 

94 Corrigir cambagem (01 lado) 1,0 

95 Substituir guarnição do vidro para-brisa 3,0 

96 Trocar vidro para-brisa 3,0 

97 Substituir fechadura da porta 1,0 
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98 Substituir mecanismo do vidro da porta 1,5 

99 Substituir cabo puxador do capo 1,0 

100 Substituir fechadura do capô 0,5 

101 Trocar grade dianteira 0,5 

102 Substituir vidro da porta 1,0 

103 Substituir vidro traseiro 2,0 

104 Substituir vidro lateral 1,0 

105 Trocar canaleta do vidro da porta (01 lado) 1,0 

106 Trocar revestimento do banco motorista 2,5 

107 Trocar revestimento do banco do passageiro 3,0 

108 Trocar estrutura do banco 2,0 

109 Trocar revestimento lateral da porta (01 lado) 0,5 

110 Trocar revestimento do assoalho 3,0 

111 Trocar para-lama dianteiro, alinhar e pintar 6,0 

112 Reparar para-lama dianteiro, alinhar e pintar 7,0 

113 Trocar para-choque dianteiro, alinhar e pintar 5,0 

114 Trocar para-choque traseiro, alinhar e pintar 6,0 

115 Trocar ponteira do para-choque dianteiro e pintar 1,5 

116 Trocar porta lateral, alinhar e pintar 7,0 

117 Substituir suporte do estribo 1,0 

118 Reparar suporte de bateria 3,0 

119 Reparar porta lateral, alinhar e pintar 8,0 

120 Substituir coluna de porta alinhar e pintar 8,0 

121 Trocar dobradiça da porta (01 porta) 2,5 

122 Embuchar dobradiça da porta (1 lado) 4,0 

123 Trocar capô dianteiro alinhar e pintar 8,0 

124 Reparar capô dianteiro, alinhar e pintar 10,0 

125 Trocar dobradiça do capô 3,0 

126 Reparos de funilaria e pintura geral da cabine 60,0 

127 Pintura do chassi 15,0 

128 Trocar borracha de porta (01 porta) 0,5 

129 Trocar assoalho e pintar 18,0 

130 Trocar lanterna dianteira 0,5 

131 Trocar lanterna traseira 0,5 

132 Trocar farol e alinhar 1,0 

133 Reparar caixa de ar (01 lado) e pintar 5,0 

134 Trocar painel dianteiro alinhar e pintar 7,0 

135 Reparar painel dianteiro, alinhar e pintar 8,0 

136 Trocar painel traseiro, alinhar e pintar 8,0 

137 Reparar painel traseiro, alinhar e pintar 12,0 

138 Trocar curvão traseiro e pintar 10,0 

139 Reparar curvão traseiro, alinhar e pintar 12,0 

140 Trocar retrovisor 0,5 



 

 

Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços 
Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro 

(34) 3321 - 0029 

 

141 Trocar suporte do retrovisor 0,5 

142 Reparar motor de partida 2,0 

143 Remoção e instalação do motor de partida 1,0 

144 Reparar alternador 2,0 

145 Remoção e instalação do alternador 1,0 

146 Substituir comutador de partida 1,0 

147 Substituir cilindro do contato da partida 1,5 

148 Substituir motor limpador do para brisa 1,0 

149 Substituir braço do limpador do 1,0 

150 Substituir eixo limpador do para brisa 2,0 

151 Substituir chave de comando do limpador 1,5 

152 Reparar chicote dianteiro 2,0 

153 Reparar chicote traseiro 2,0 

154 Reparar chicote do painel de instrumentos 2,5 

155 Reparar caixa de fusíveis e relés 2,0 

156 Trocar buzina 0,5 

157 Revisar sistema de iluminação externa 1,0 

158 Reparar painel de instrumentos 2,5 

159 Reparar ventilador 3,0 

160 Trocar comando de seta 1,5 

161 Trocar travessa do suporte do motor 24,0 

162 Alinhar berço da caçamba 24,0 

163 Trocar coxim da cabine 4,0 

164 Retífica completa de motor 48,0 

165 Retífica de cabeçote 12,0 

166 Suspensão e Direção 
 Substituir pivôs de suspensão – 2h 
 Substituir bieletas da barra estabilizadora – 1h 
 Substituir buchas da barra estabilizadora traseira – 1h30 
 Verificação e reaperto geral da suspensão e direção – 1h 
 Substituir terminais axiais da direção – 2h 
 Substituir braço Pitman da direção – 2h 
 Substituir caixa de direção hidráulica – 4h 
 Verificação e alinhamento da coluna de direção – 1h 
 Lubrificação completa da caixa de direção e componentes – 

1h30 
 Revisão e reaperto do conjunto da suspensão – 2h 

- 

167 Freios 
 Substituir discos de freio traseiros (se aplicável) – 2h 
 Sangria do sistema de freios – 1h 
 Substituir sensores do sistema ABS (se aplicável) – 2h 
 Revisão completa do sistema de freios pneumáticos (para 

veículos a ar) – 3h 
 Revisão e regulagem do freio de estacionamento – 1h30 
 Substituir fluido de freio – 1h 

- 
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 Revisão completa do sistema ABS – 3h 
 Troca do servo freio (hidrovácuo) – 3h 

168 Sistema de Arrefecimento 
 Substituir válvula de expansão do sistema de arrefecimento – 

1h 
 Revisão e limpeza do sistema de arrefecimento – 2h 
 Substituir eletroventilador – 2h 
 Substituir sensores de temperatura do motor – 1h 
 Trocar ventoinha elétrica do radiador – 2h 
 Revisão e troca de suportes e fixações do radiador – 1h30 

- 

169 Motor e Alimentação 
 Substituir correia do alternador – 1h 
 Substituir suporte do motor – 2h 
 Substituir velas de ignição (se aplicável) – 1h 
 Substituir bobina de ignição (se aplicável) – 1h30 
 Substituir filtros de ar, óleo e combustível – 1h 
 Substituir válvula PCV – 1h30 
 Revisão completa do sistema de injeção eletrônica – 3h 
 Trocar sensor de rotação do motor – 1h30 
 Trocar sensor de fase do motor – 1h30 
 Trocar coletor de admissão e limpeza do sistema – 3h 
 Trocar suporte da bomba de combustível – 2h 

 

- 

170 Transmissão e Diferencial 
 Substituir fluido do câmbio manual/automático – 2h 
 Substituir filtros do câmbio automático (se aplicável) – 1h30 
 Revisão e lubrificação das engrenagens do câmbio – 3h 
 Trocar óleo do diferencial – 1h 
 Substituir retentores do diferencial – 3h 
 Substituir eixo cardan completo – 4h 
 Trocar junta homocinética – 2h 

- 

171 Sistema Elétrico e Iluminação 
 Substituir relés e fusíveis defeituosos – 1h 
 Revisão do chicote elétrico geral – 3h 
 Teste de bateria e substituição (se necessário) – 1h 
 Verificação do sistema de aterramento elétrico – 1h30 
 Trocar alternador – 2h 
 Reparar chicote elétrico do motor – 3h 
 Substituir lâmpadas do painel de instrumentos – 1h 
 Trocar sensores de nível de combustível – 2h 

- 

172 Funilaria e Estrutura 
 Substituir suportes de fixação do tanque de combustível – 2h 
 Revisão de infiltrações e vedação da cabine – 3h 
 Reparo e pintura da estrutura do veículo – 6h 
 Substituir dobradiças do capô e ajuste do alinhamento – 2h 
 Revisão e substituição dos suportes do para-choque – 2h 
 Reparar estrutura do assoalho – 4h 
 Troca da vedação da cabine contra infiltrações – 3h 

- 

173 Outros Serviços - 
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 Revisão e limpeza do corpo de borboleta – 1h30 
 Substituir coxins da carroceria – 2h 
 Trocar suporte da bateria – 1h 
 Lubrificação geral das articulações e eixos – 1h30 

174 Trocar cruzeta do cardan (pequeno) 1,0 

175 Troca cruzeta do cardan (grande) 2,0 

176 Troca do reparo do pistão (pequeno)  2,0 

177 Troca do reparo do pistão (grande) 3,5 

178 Troca mola transversal  2,0 

179 Verificação defeito com raster 4,0 

180 Instalação farol auxiliar  3,0 

181 Troca amortecedor dianteiro + kit 3,0 

182 Troca amortecedor traseiro + kit 3,0 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. Justifica-se e motiva-se a realização desta contratação em virtude da necessidade de suprir os 
veículos componentes da frota da PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS das 
condições necessárias ao bom desempenho dos mesmos. A disponibilidade de uma rede 
credenciada de oficinas mecânicas que atendam em todas as localidades mencionadas neste ETP, 
garantindo assim, o deslocamento dos veículos com segurança.    
2.2. Nesse sentido, os serviços mecânicos preventivos e corretivos da frota de veículos poderão ser 
realizados  por intermédio de uma rede de oficinas mecânicas e lojas de autopeças, revendedores 
de âmbito nacional, obtendo serviços mecânicos e peças automotivas de qualidade e procedência e 
um controle destes procedimentos.   
2.3. Vistas a preservar o patrimônio público e aumentar a vida útil dos veículos, mantendo-os em 
perfeito estado de funcionamento, para o atendimento, com segurança, das demandas de 
operacionalização do serviço de transporte, na locomoção de autoridades e servidores, na 
distribuição de expedientes e outras atividades para as quais é necessária a utilização de veículos 
oficiais e, consequentemente, evitar prejuízos para o funcionamento das atividades inerentes a esta 
Administração. O Município conta ainda com máquinas e caminhões para preservação e 
manutenção das estradas vicinais protegendo e facilitando a vida do pequeno ao grande produtor, 
bem como limpeza e infraestrutura para as vias urbanas. E ônibus escolares para fazer o transporte 
intermunicipal dos alunos da rede pública de ensino.  
2.4. Enquadramento de Serviço Comum para efeito da Lei nº. 14.133/2021: Para todos os fins 
legais, declaramos que a contratação de pessoa jurídica especializada manutenção preventiva e 
corretiva de veículos pertencentes a esta Escola e definição usual no mercado podendo ser 
enquadrada como serviço comum de acordo com o art. 106, XIII, da Lei nº. 14.133/2021. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   
3.1. Entende-se por manutenção preditiva o conjunto de técnicas e práticas voltadas ao 
monitoramento contínuo e análise dos sistemas e componentes mecânicos, elétricos e 
hidráulicos da frota municipal. O objetivo desta abordagem é prevenir falhas potenciais antes 
que causem danos graves, permitindo que a manutenção seja realizada de forma adequada, 
otimizando o uso dos recursos públicos e evitando paradas inesperadas dos veículos e 
equipamentos.  
3.2. Manutenção preventiva: as revisões e serviços de caráter preventivo determinadas pelo 
fabricante e explicitadas no manual do proprietário com a finalidade de avaliar as condições para o 
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perfeito funcionamento dos veículos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e 
outros elementos, objetivando manter o veículo em perfeito estado de uso, de acordo com os 
manuais e normas específicas, incluindo as trocas autorizadas de peças que se fizerem necessárias 
ao seu bom funcionamento. 
3.3. Manutenção corretiva: as revisões e serviços de caráter corretivo, não previstas no manual 
do proprietário, mas que existem em função de adversidades em função de uso da unidade 
automotora, para possibilitar a reparação de defeitos e falhas em qualquer parte do veículo, com 
substituição de peças e acessórios genuínos, desde que autorizado pelo SOLICITANTE 
RESPONSÁVEL, bem como serviços de mecânica, lanternagem, eletricidade, capotaria, 
vidraçaria, lubrificação (troca de óleo), retífica, borracharia, pintura, que se façam necessários para 
tornar operacional o veículo. Esses serviços deverão ser executados de acordo com a necessidade 
verificada na unidade automotora. 
3.4. Frota: todos os veículos do Município de Conceição das Alagoas. 
3.5. Da Garantia dos Serviços      
3.5.1. A empresa contratada arcará com a garantia de todos os serviços executados por seu pessoal 
técnico especializado (MECÂNICOS), bem como de todas as peças fornecidas contra defeitos, 
pelo prazo de 03 (três) meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros rodados, contados após a entrega 
dos serviços.  
3.5.2. Após a realização dos serviços será emitido a nota fiscal que se dará de base na data da 
garantia, sendo que durante este prazo a contratada estará obrigada a refazer os serviços 
considerados imperfeitos e/ou substituir as peças defeituosas, sem quaisquer ônus adicionais para 
o município contratante; 
3.5.3. A garantia para serviços e colocação de peças em retífica de motor, caixa e diferencial  
deverá ser de 20.000 (vinte mil) quilômetros ou de 6 (seis) meses, a contar da data da respectiva 
nota fiscal da prestação dos serviços 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
 
Indicação de marcas ou modelos: 
4.2. Não aplica-se a presente contratação. 
 
Da vedação de contratação de marca ou produto  
4.3. Não aplica-se a presente contratação.  
 
Da exigência de amostra 
4.4. Não aplica-se a presente contratação.  
 
Da exigência de carta de solidariedade 
4.5. Não será exigida Carta de Solidariedade. 
 
Subcontratação 
4.6. Será admitida a subcontratação partes do objeto contratual, desde que na execução do 
contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais do contratado.  
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4.7. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor total do contrato, nas seguintes condições  
4.8. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação contratual.  
4.9. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
4.10. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
4.11. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
4.12. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
Garantia da contratação 
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A demanda dos serviços será distribuída entre os CREDENCIADOS em sistema de 
rodízio e obedecerá a Ordem Cronológica de credenciados. 
5.1.1. Caso haja mais que uma empresa credenciada, as secretarias requisitantes, irão controlar o 
sistema de rodízio, avisando e convocando as empresas credenciadas das solicitações. 
5.1.2. Caso a empresa credenciada se recuse a prestar os serviços para o veículo ao qual for 
solicitado, ela será reposicionada, ficando atrás das demais empresas credenciadas. 
5.1.3. A quantidade de serviços será distribuída de forma igualitária entre as empresas 
credenciadas. 
5.2. A manutenção corretiva abarca todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos 
acidentalmente como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, 
colisões. Serão realizadas manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos 
aos defeitos imprevistos, ocorridos acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, 
desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e outros, independente da realização de manutenção 
preventiva e sempre que solicitado pela Secretaria de Transportes. 
5.3. As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando solicitadas, observado 
o prazo máximo estipulado neste Termo de Referência para este caso. 
5.4. A solicitação de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá mediante Ordem de Serviço  
(anexo IV) emitida pelo responsável designado pelo município contratante. Após recebimento 
do veículo e de posse da Ordem de Serviço contratada deverá enviar orçamento detalhado dos 
serviços propostos, no prazo máximo de 24h, bem como a relação das peças,  se for o caso, a 
serem adquiridas pelo Município para a execução da futura contratação nos termos previstos 
no presente termo para efeito de eventual aprovação e expedição da Ordem de Compra.  
5.4.1. O Município analisará os respectivos custos e conveniência da execução total ou parcial 
do orçamento apresentado, levando em conta a sua economicidade. Após essa análise, se 
conveniente, o Município expedirá Ordem de Compra à empresa credenciada para executar os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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serviços, sem a qual não deverá ser executado, sob pena de não ser efetuado o respectivo 
pagamento, sem que caiba qualquer recurso por parte desta. 
5.4.2. Ao receber a aprovação do orçamento a contratada terá o prazo máximo de 48h (quarenta 
e oito) horas, contado a partir da entrada do veículo na oficina para que o veículo seja reparado, 
com exceção dos serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura em 
que o prazo será de no máximo 05 (cinco) dias úteis. 
5.4.2.1. Quando houver a necessidade de trocar peças ou componentes dos 
veículos/máquinas/equipamentos, a empresa deverá comprovar que os valores estão em 
conformidade com os valores praticados no mercado para o mesmo produto; 
5.4.2.2. A comprovação, pela empresa, deverá ocorrer mediante a apresentação de Notas Fiscais de 
serviços da mesma natureza, realizados nos últimos 90 (noventa) dias pela contratada; 
5.4.3. Os serviços serão iniciados imediatamente após a sua aprovação e recebimento da Ordem 
de Compra. 
5.4.4. Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em 
aumento de serviços e peças, a empresa credenciada deverá informar o fato ao Município, por 
escrito e de forma discriminada e justificada em forma de orçamento complementar, ficando a 
sua execução condicionada à prévia aprovação desse orçamento pelo Município, por meio do 
fiscal do contrato, mediante procedimento prévio para a execução dos serviços. 
5.5. Os serviços serão realizados em local próprio da contratada ou em local indicado pelo 
solicitante, em casos excepcionais, mediante autorização do responsável e ou fiscal do contrato, 
devendo a mesma permitir livre acesso dos responsáveis para que se proceda à fiscalização dos 
serviços e peças fornecidas. 
5.6. A Licitante deverá no ato da entrega do veículo reparado, entregar as peças usadas e que 
foram substituídas por peças novas, devidamente acondicionadas nas embalagens das peças 
novas substituídas. Este comportamento da contratada é obrigatório e facilitará a conferência 
dos serviços e a substituição das peças, bem como possibilitará a fiscalização da execução do 
Termo de Compromisso e as ações do controle interno municipal. 
5.6.1. O servidor responsável deverá fotografar as peças substituídas e arquivar no processo 
como comprovação da despesa realizada. 
5.7. A empresa credenciada deverá preencher adesivo ou outro meio de registro informando a 
quilometragem ou a data da próxima troca de lubrificantes ou outro material ou manutenção 
preventiva de alguma parte, peça ou acessório, para os casos necessários. 
5.8. Após a prestação dos serviços, a empresa credenciada deverá entregar o veículo no local 
informado pelo fiscal do contrato, de acordo com o indicado na Ordem de Compra. 
5.9. É de inteira responsabilidade da credenciada suportar os custos decorrentes da 
remoção do veículo até a sede da empresa contratada, seja através de funcionário que bus que 
o veículo ou ainda através de guincho ou outro veículo permitido pelo Código de Transito 
Brasileiro para transporte de veículos, responsabilizando-se pela guarda e conservação dos 
bens em serviço, devendo possuir para tanto, estrutura adequada para atendimento dos 
veículos previstos nesta licitação. 
5.10. Os veículos, máquinas e equipamentos contemplados nesta licitação, bem como, as 
especificações do objeto, estão descritas no Anexo I deste estudo. 
5.11. Poderá ocorrer, a critério do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, alteração nos 
veículos, máquinas e equipamentos descritos em cada categoria (Anexo VI), em virtude de novas 
aquisições ou supressão como inservíveis ou desnecessários  
5.12. A credenciada deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente entrega do item, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 
necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, 
falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 
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5.13. Caso se constate má-fé, bem como quaisquer outras tentativas de burlar as regras do Edital, 
de enganar a Administração, favorecer-se ilicitamente, a empresa será descredenciada do certame, 
sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais que couberem. 
 
5.14. Da Conversão 
5.14.1. Quando for necessário efetuar cálculos com minutos é preciso converter o padrão de 
horas (sexagesimal) para o centesimal, pois não é possível realizar operações matemáticas 
utilizando a nomenclatura de horas e minutos, assim, recomenda-se a utilização da Tabela de 
Conversão da Hora Sexagesimal em Hora Centesimal (Anexo V). 
5.14.2. O uso da Tabela de Conversão de Hora Sexagesimal para Centesimal (Anexo III) é 
indispensável para a realização da conversão dos minutos, uma vez que para pagamento a hora 
inteira equivale ao 1 (um) inteiro de centésimo. 
 
Condições de Execução 
5.15. A empresa Contratada deverá disponibilizar instalações para a realização dos serviços, no perímetro urbano do 
Município, para que assim, a Municipalidade possa encaminhar os veículos para reparos sem maiores despesas; 
5.16. Disponibilidade para realizar manutenção 24 horas, inclusive excepcionalmente aos finais de semana e 
feriados quando necessário; 
5.17. Os serviços deverão ser realizados com prazos devidamente estipulados e acordados no ato da entrega 
por mecânico ou servidor designado pela Administração Municipal junto a Contratada; 
5.18. A empresa Contratada deverá disponibilizar de pátio fechado e coberto, para a realização dos serviços nos veículos 
para que os mesmos não fiquem em vias públicas, em locais não pertencentes a empresa Contratada e, com acesso de 
pessoas alheias a contratação; 
5.19. Prioridade no atendimento e telefone 24 horas para socorro; 
5.20. Serviço de socorro no município (área urbana e rural), serviço de busca e entrega dos veículos, realizando 
o serviço de busca num intervalo máximo de 30 minutos e a entrega ao término da manutenção; 
5.21. Apresentar relação completa de peças quando necessário a substituição destas, no prazo máximo de 04 horas, 
quando a complexidade técnica o impeça de proceder tal entrega antes deste intervalo; 
5.22. O fechamento para pagamento deverá ser no mínimo de uma vez por mês, ao findar-se o mês. 
5.23. A Prefeitura solicitará os serviços mecânicos via agendamento por e-mail ou telefone, devendo o 
contratado atender o chamado no referido prazo: 
5.23.1.  24 (vinte e quatro) horas quando se tratar de veículos de urgência como ambulância, UTI móvel, 
caminhão compactador de lixo ou outro devidamente justificado 
5.23.2. 48 (quarenta e oito horas) nos demais casos que não configurarem urgência.   
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5.  Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 
 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração; 
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados: 
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.   
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
Fiscalização Administrativa 
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
Gestor do Contrato 
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.   
6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.   
6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.    
6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.    
6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.    
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do 
serviço executado e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
7.9.1. o prazo de validade; 
7.9.2. a data da emissão;  
7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.9.5. o valor a pagar; e  
7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
7.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.   
 
Prazo de pagamento 
7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
7.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Cessão de crédito 
7.22. Não haverá cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
EXECUÇÃO 
8.1. O interessado deverá apresentar a documentação de credenciamento cuja demanda será 
distribuída sob os critérios PARALELOS E NÃO EXCLUDENTES. 
8.2. Para fins de credenciamento foi estabelecido e será considerado como valor base o MENOR 
PREÇO ESTIMADO. 
8.3. Na hipótese de contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a convocação, ao 
mesmo tempo, de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, o 
edital deverá prever os critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser adotados, 
dentre outros, os seguintes: 
a) Convocação dos credenciados por ordem de inscrição; 
b) Sorteio; 
c) Localidade ou região onde serão executados os trabalhos; 
d) Tempo de experiência comprovada pelo credenciado, para prestação de serviços de 
natureza semelhante ao objeto contratado.  
8.4. Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no edital 
forem apresentados na sua completude e regularidade. 
8.5. O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública, e o comparecimento do 
credenciado à sessão é facultativo. 
8.6. A lista contendo a ordem de contratação dos credenciados será permanentemente 
disponibilizada no sítio eletrônico oficial do Município de Conceição das Alagoas e do órgão ou 
entidade responsável pelo credenciamento. 
 
Forma de Execução 
8.7. A execução do objeto será PARCELADA de forma CONTÍNUA de acordo com a 
necessidade da contratante. 
 
9. Exigências de habilitação 
 
Habilitação jurídica 
9.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
9.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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9.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
9.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
9.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
9.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
9.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
9.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.11. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
9.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
9.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira 
9.17. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 
 
Demais Requisitos 
9.18. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.19. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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9.20. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

9.21. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio 
dos documentos por ele abrangidos. 

9.22. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.23. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.24. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
10. Das obrigações da Credenciada 

10.1. Efetuar a manutenção e devolução dos veículos, máquinas e equipamentos em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 
prazo de garantia ou validade; 

10.2. Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para execução dos serviços; 

10.3. Atender prontamente às requisições do Município para executar os serviços de manutenção 
preventiva e corretiva na frota; 

10.4. Fornecer orçamento contendo quantidade de horas, quantidade de cada peça e descrição 
completa da peça, identificação do veículo ou máquina, data, carimbo e assinatura; 

10.5. Executar os serviços contratados somente com prévia e expressa autorização do Município, 
através do recebimento da Ordem de Serviço e Ordem de Compra; 

10.6. Cumprir os prazos de execução dos serviços; 

10.7. Entregar os veículos submetidos aos serviços devidamente limpos, ou seja, livres de resíduos 
provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, óleo, cola, tinta, poeira, entre outros. 

10.8. Entregar os veículos ao Município, somente após a conferência de todos os itens de segurança e 
funcionamento vistoriados; 

10.9. Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como, dos seus 
procedimentos e técnicas empregados; 

10.10. Disponibilizar telefone para atendimento 24 horas em todos os dias da semana para o imediato 
serviço de “socorro”, no prazo máximo de 3 (três) horas após a solicitação para o transporte das máquinas 
avariadas sem condições de locomoção, sem ônus para a contratante. 

10.11. Transportar com segurança, pessoal habilitado e dentro das normas do Código de Trânsito Brasileiro, 
até o local de sua oficina (independente do endereço), os veículos do Município que necessitarem de 
reparos; 

10.12. Aceitar a fiscalização do Município e tomar as medidas necessárias e determinadas pelos responsáveis 
pela fiscalização, dando livre acesso em suas dependências a estes responsáveis, não se excluindo a empresa 
contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade; 

10.13. Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no decorrer da 
prestação de serviço, inclusive perante terceiros; 

10.14. Responsabilizar-se pelo pessoal empregado na execução da prestação de serviço que trata este 
instrumento, observando a legislação pertinente, especialmente as obrigações trabalhistas, além das despesas 
diretas e indiretas como transportes, estadias, alimentações, encargos sociais, fiscais, previdenciários, de 
ordem de classe, indenizações ou de qualquer outra que for devida, ficando o Município isento de qualquer 
vínculo empregatício com os mesmos; 

10.15. Executar os serviços objeto desta contratação mediante a atuação de profissionais especializados e 
manter quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem interrupção; 
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10.16. Assumir a responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados no desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do Município; 

10.17. Responsabilizar-se por toda e qualquer má execução do serviço prestado; 

10.18. Manter-se durante a vigência do presente instrumento nas mesmas condições da habilitação quanto à 
regularidade fiscal e qualificação; 

10.19. Substituir, quaisquer peças ou acessórios defeituosos, dentro das condições da garantia estipulada 
pelos fabricantes, sem ônus adicionais; 

10.20. Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município, em 
decorrência da execução dos serviços, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis; 

10.21. Responsabilizar-se pela segurança dos veículos no transporte dos mesmos, garantindo que 
qualquer dano causado ao veículo ou a terceiros será reparado pela empresa vencedora sem ônus ao 
município. 

10.22. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 
pela fiel execução do contrato; 

10.23. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à execução 
do objeto contratual; 

10.24. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas; 

10.25. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato; 

10.26. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 

10.27. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas que 
envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da 
CONTRATADA; 

10.28. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução dos serviços; 

10.29. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços; 

10.30. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

10.31. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços; 

10.32. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos termos 
das legislações em vigor; 

10.33. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.34. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.35. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.36. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.37. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
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11. Das obrigações do credenciador  

11.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada em relação ao 
objeto deste Termo. 

11.2. Aplicar penalidades à contratada, nos termos do Edital, quando ocorrer descumprimento de 
quaisquer das condições nele estabelecidas. 

11.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada. 

11.4. Permitir aos profissionais da contratada o acesso às dependências da sede do Município, mediante 
autorização prévia, para orientar, explicar aos beneficiários os procedimentos para utilização e normas de 
funcionamento dos benefícios oferecidos em decorrência da assinatura do termo de Contrato. 

11.5. Disponibilizar no ato da assinatura do contrato, a lista de servidores públicos que poderão se 
beneficiar da prestação dos serviços licitados. 

11.6. Comunicar, por escrito ou via eletrônica, à Contratada as inclusões, exclusões de beneficiários, bem 
como os casos de perda, por qualquer motivo, do direito ao atendimento. 

11.7. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo fixados. 
 
12.  Estimativas do valor da contratação 
O custo estimado total da contratação é de R$ 2.623.527,78 (dois milhões, seiscentos e vinte e três mil, quinhentos e 
vinte e sete reais e setenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela anexos. 
 
13. Adequação orçamentária 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  
614-02.14.03.10.302.0045.2.0089.3.3.90.39.00.00; 650-02.15.03.10.304.0047.2.0125.3.3.90.39.00.00 
278-02.09.01.26.782.0133.2.0034.3.3.90.39.00.00;171-02.08.02.15.122.0018.2.0028.3.3.90.39.00.00 
1256-02.08.01.17.512.0068.2.0026.3.3.90.39.00.00;210-02.08.01.17.512.0067.2.0025.3.3.90.39.00.00 
544-02.13.01.01.04.122.0006.2.3.3.90.39.00.00;1.366-02.13.01.20.609.0134.2.0306.3.3.90.39.00.00 
584-02.13.01.26.782.0060.2.0067.3.3.90.39.00.00; 87-02.07.01.04.122.0006.2.0014.3.3.90.39.00.00  
660-02.15.03.10.305.0048.2.0090.3.3.90.39.00.00;621-02.15.01.10.301.0044.2.0083.3.3.90.39.00.00 
1.519-02.26.01.15.452.0006.2.0064.3.3.90.39.00.00; 1.531-02.26.01.15.452.0020.2.0060.3.3.90.39.00.00 
1.188-02.19.01.08.244.0064.2.0285.3.3.90.39.00.00;1.195-02.19.01.08.244.0064.2.0286.3.3.39.00.00 
705-02.16.01.08.243.0065.2.0104.3.3.90.39.00.00; 12- 02.01.01.04.122.0003.2.0009.3.3.90.39.00.00 
1.717-02.01.02.04.122.0006.2.0324.000.3.3.90.39; 339-02.10.01.12.361.0032.2.0040.3.3.90.39.00.00 
198-02.08.01.17.122.0006.2.0024.3.3.90.39.00.00; 502-02.08.02.04.122.0006.2.0152.3.3.90.39.00.00 
671-02.16.01.08.122.0006.2.0099.3.3.90.39.00.00. 

 
Conceição das Alagoas/MG, 03 de abril de 2025 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nelio Ricardo de Oliveira 

Responsável Técnico 
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MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 

(Processo Administrativo n°...........) 
 
 

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS 
ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DO 
PREFEITO MUNICIPAL E 
.............................................................   

 
 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.428.854/0001-39, com sede à Rua Floriano Peixoto, 395, 
Centro, na cidade de Conceição das Alagoas, neste ato representado pelo Prefeito Sr. CELSON 
PIRES DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o nº 
285.454.786-15, residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Benedito Lima nº 03, Centro, 
doravante denominado CONTRATANTE, e  .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, decorrente do Instrumento auxiliar de 
Credenciamento n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
14. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
14.1. O objeto do presente instrumento é a O objeto do presente procedimento é contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de mão de obra na linha leve/ linha pesada, funilaria e 
pintura, mão de obra de injeção eletrônica e troca de pneus em veículos na linha leve/pesada, para 
manutenção dos veículos que compõem a Frota Municipal, até 31 de dezembro 2025. 
14.2. Objeto da contratação:  
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

14.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
14.3.1. O Termo de Referência; 
14.3.2. O Edital da Licitação; 
14.3.3. A Proposta do contratado; 
14.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
15. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
15.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados da data da sua 
assinatura, na forma do artigo 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
15.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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16. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO   
16.1. A demanda dos serviços será distribuída entre os CREDENCIADOS em sistema de 
rodízio e obedecerá a Ordem Cronológica de credenciados. 
16.1.1. Caso haja mais que uma empresa credenciada, as secretarias requisitantes, irão controlar o 
sistema de rodízio, avisando e convocando as empresas credenciadas das solicitações. 
16.1.2. Caso a empresa credenciada se recuse a prestar os serviços para o veículo ao qual for 
solicitado, ela será reposicionada, ficando atrás das demais empresas credenciadas. 
16.1.3. A quantidade de serviços será distribuída de forma igualitária entre as empresas 
credenciadas. 
16.2. A manutenção corretiva abarca todos os reparos necessários aos defeitos ocorridos 
acidentalmente como, por exemplo: quebra de componentes, desgastes prematuros, uso indevido, 
colisões. Serão realizadas manutenções corretivas sempre que houver necessidade de reparos 
aos defeitos imprevistos, ocorridos acidentalmente ou não, nos casos de quebra de componentes, 
desgastes prematuros, uso indevido, sinistros e outros, independente da realização de manutenção 
preventiva e sempre que solicitado pela Secretaria de Transportes. 
16.3. As manutenções corretivas deverão ser atendidas prontamente quando solicitadas, 
observado o prazo máximo estipulado neste Termo de Referência para este caso. 
16.4. A solicitação de manutenção preventiva e corretiva ocorrerá mediante Ordem de 
Serviço (anexo IV) emitida pelo responsável designado pelo município contratante. Após 
recebimento do veículo e de posse da Ordem de Serviço contratada deverá enviar orçamento 
detalhado dos serviços propostos, no prazo máximo de 24h, bem como a relação das peças, se 
for o caso, a serem adquiridas pelo Município para a execução da futura contratação nos 
termos previstos no presente termo para efeito de eventual aprovação e expedição da Ordem 
de Compra. 
16.4.1. O Município analisará os respectivos custos e conveniência da execução total ou parcial 
do orçamento apresentado, levando em conta a sua economicidade. Após essa análise, se 
conveniente, o Município expedirá Ordem de Compra à empresa credenciada para executar os 
serviços, sem a qual não deverá ser executado, sob pena de não ser efetuado o respectivo 
pagamento, sem que caiba qualquer recurso por parte desta. 
16.4.2. Ao receber a aprovação do orçamento a contratada terá o prazo máximo de 48h (quarenta 
e oito) horas, contado a partir da entrada do veículo na oficina para que o veículo seja reparado, 
com exceção dos serviços de reparo no motor (montagem e desmontagem), funilaria e pintura em 
que o prazo será de no máximo 05 (cinco) dias úteis. 
16.4.2.1. Quando houver a necessidade de trocar peças ou componentes dos 
veículos/máquinas/equipamentos, a empresa deverá comprovar que os valores estão em 
conformidade com os valores praticados no mercado para o mesmo produto; 
16.4.2.2. A comprovação, pela empresa, deverá ocorrer mediante a apresentação de Notas 
Fiscais de serviços da mesma natureza, realizados nos últimos 90 (noventa) dias pela contratada; 
16.4.3. Os serviços serão iniciados imediatamente após a sua aprovação e recebimento da Ordem 
de Compra. 
16.4.4. Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em 
aumento de serviços e peças, a empresa credenciada deverá informar o fato ao Município, por 
escrito e de forma discriminada e justificada em forma de orçamento complementar, ficando a 
sua execução condicionada à prévia aprovação desse orçamento pelo Município, por meio do 
fiscal do contrato, mediante procedimento prévio para a execução dos serviços. 
16.5. Os serviços serão realizados em local próprio da contratada ou em local indicado pelo 
solicitante, em casos excepcionais, mediante autorização do responsável e ou fiscal do contrato, 
devendo a mesma permitir livre acesso dos responsáveis para que se proceda à fiscalização dos 
serviços e peças fornecidas. 
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16.6. A Licitante deverá no ato da entrega do veículo reparado, entregar as peças usadas e que 
foram substituídas por peças novas, devidamente acondicionadas nas embalagens das peças 
novas substituídas. Este comportamento da contratada é obrigatório e facilitará a conferência 
dos serviços e a substituição das peças, bem como possibilitará a fiscalização da execução do 
Termo de Compromisso e as ações do controle interno municipal. 
16.6.1. O servidor responsável deverá fotografar as peças substituídas e arquivar no processo 
como comprovação da despesa realizada. 
16.7. A empresa credenciada deverá preencher adesivo ou outro meio de registro 
informando a quilometragem ou a data da próxima troca de lubrificantes ou outro material ou 
manutenção preventiva de alguma parte, peça ou acessório, para os casos necessários. 
16.8. Após a prestação dos serviços, a empresa credenciada deverá entregar o veículo no local 
informado pelo fiscal do contrato, de acordo com o indicado na Ordem de Compra. 
16.9. É de inteira responsabilidade da credenciada suportar os custos decorrentes da remoção 
do veículo até a sede da empresa contratada, seja através de funcionário que busque o veículo 
ou ainda através de guincho ou outro veículo permitido pelo Código de Transito Brasileiro 
para transporte de veículos, responsabilizando-se pela guarda e conservação dos bens em 
serviço, devendo possuir para tanto, estrutura adequada para atendimento dos veículos 
previstos nesta licitação. 
16.10. Os veículos, máquinas e equipamentos contemplados nesta licitação, bem como, as 
especificações do objeto, estão descritas no Anexo I deste estudo. 
16.11. Poderá ocorrer, a critério do órgão gerenciador e dos órgãos participantes, alteração nos 
veículos, máquinas e equipamentos descritos em cada categoria (Anexo VI), em virtude de novas 
aquisições ou supressão como inservíveis ou desnecessários  
16.12. A credenciada deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente entrega do item, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 
necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, 
falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 
16.13. Caso se constate má-fé, bem como quaisquer outras tentativas de burlar as regras do Edital, 
de enganar a Administração, favorecer-se ilicitamente, a empresa será descredenciada do certame, 
sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais que couberem. 
16.14. Da Conversão 
16.14.1. Quando for necessário efetuar cálculos com minutos é preciso converter o 
padrão de horas (sexagesimal) para o centesimal, pois não é possível realizar operações 
matemáticas utilizando a nomenclatura de horas e minutos, assim, recomenda -se a utilização 
da Tabela de Conversão da Hora Sexagesimal em Hora Centesimal (Anexo V). 
16.14.2. O uso da Tabela de Conversão de Hora Sexagesimal para Centesimal (Anexo III) 
é indispensável para a realização da conversão dos minutos, uma vez que para pagamento a hora 
inteira equivale ao 1 (um) inteiro de centésimo. 
 
Condições de Execução 
16.15. A empresa Contratada deverá disponibilizar instalações para a realização dos serviços, no perímetro urbano do 
Município, para que assim, a Municipalidade possa encaminhar os veículos para reparos sem maiores despesas; 
16.16. Disponibilidade para realizar manutenção 24 horas, inclusive excepcionalmente aos finais de semana e 
feriados quando necessário; 
16.17. Os serviços deverão ser realizados com prazos devidamente estipulados e acordados no ato da entrega 
por mecânico ou servidor designado pela Administração Municipal junto a Contratada; 
16.18. A empresa Contratada deverá disponibilizar de pátio fechado e coberto, para a realização dos serviços nos veículos 
para que os mesmos não fiquem em vias públicas, em locais não pertencentes a empresa Contratada e, com acesso de 
pessoas alheias a contratação; 
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16.19. Prioridade no atendimento e telefone 24 horas para socorro; 
16.20. Serviço de socorro no município (área urbana e rural), serviço de busca e entrega dos veículos, realizando 
o serviço de busca num intervalo máximo de 30 minutos e a entrega ao término da manutenção; 
16.21. Apresentar relação completa de peças quando necessário a substituição destas, no prazo máximo de 04 horas, 
quando a complexidade técnica o impeça de proceder tal entrega antes deste intervalo; 
16.22. O fechamento para pagamento deverá ser no mínimo de uma vez por mês, ao findar-se o mês. 
16.23. A Prefeitura solicitará os serviços mecânicos via agendamento por e-mail ou telefone, devendo o 
contratado atender o chamado no referido prazo. 
16.23.1.  24 (vinte e quatro) horas quando se tratar de veículos de urgência como ambulância, UTI 
móvel, caminhão compactador de lixo ou outro devidamente justificado em 48 (quarenta e oito horas) nos 
demais casos que não configurarem urgência. 
 
17. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Será admitida a subcontratação partes do objeto contratual, desde que na execução do 
contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais do contratado.  
17.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições  
17.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação contratual.  
17.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
17.5. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se 
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 
17.6. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
17.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
18. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO  
18.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....). 
18.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
18.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
19. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  
19.1. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo 
em conta o número de horas efetivamente realizadas, previamente autorizado pelo Município, 
multiplicado pelo valor unitário. 
19.2. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo, e 
relatório de prestação de serviços realizados no mês, autorizado pela Secretaria competente, do qual 
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deve constar a data da prestação do serviço, o tempo despendido, bem como, identificando o 
veículo no qual foi prestado o serviço. 
19.3. O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das ordens de serviço, devidamente 
conferidas e abonadas pela respectiva Secretaria. 
19.4. O pagamento será efetuado mensalmente, tendo em conta a quantidade de horas 
efetivamente realizada em cada prestação de serviço, ou seja, em cada serviço prestado. Através de 
documento onde possa ser verificado o veículo/placa demonstrando o tempo gasto no conserto de 
cada veículo, assim como a relação de peças ou acessórios trocados ou consertados. 
19.5. O pagamento será no valor total de horas dos serviços mensal. 
19.6. O pagamento se fará até o dia quinto dia útil do mês subsequente respectivamente ao da 
prestação de serviços, mediante apresentação das notas fiscais emitidos pelo CONTRATADO e 
comprovação conforme item 25.1, bem, como a requisição da solicitação do procedimento e 
conferência dos serviços realizados. 
19.7. O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o 30 (trinta) do 
mês vencido a relação da prestação dos serviços, as requisições do município, referentes aos 
serviços efetivamente prestados, cuja fiscalização ficará a cargo do Município. 
19.8. Caso o CONTRATADO não apresente os documentos anteriormente citados, fica 
prejudicado o pagamento. 
19.9. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATADO, este garantirá ao CONTRATANTE o pagamento, no prazo avençado no 
CONTRATO, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que 
houver no pagamento seguinte, mas ficando a Prefeitura Municipal exonerada do pagamento de 
juros, multas e sanções financeiras, obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os créditos 
de outro acréscimo porventura incidente nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO. 
19.10. A CONTRATANTE efetuará todas as retenções e deduções cabíveis, bem como calculará os 
encargos sociais e fiscais, entre outras obrigações, tudo na forma da lei, de conformidade com o 
valor da nota fiscal. 
19.11. A Prefeitura Municipal emitirá uma ordem de serviço para Aa Secretaria requisitante, que 
ficará responsável pelo pagamento dos serviços contratados, devendo depositar os recursos em 
conta específica. 
 
20. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
20.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__. 
20.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
20.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
20.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
20.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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20.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
20.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
21. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
21.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
21.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
21.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto executado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
21.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
21.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
21.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
21.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
21.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
21.9.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
21.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
21.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
21.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
22. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
9.1. Entregar os veículos após a execução dos serviços, limpos interno e externamente e aspirado 
quando for o caso. 
9.2. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e 
perfeição, executando-o sob sua inteira e exclusiva responsabilidade. 
9.3. Zelar pela guarda dos veículos que estiverem na sua responsabilidade, responsabilizando-se por 
qualquer dano ocorrido aos mesmos. 
9.4. Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Município de Conceição das 
Alagoas, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndios ou 
acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas 
ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do mesmo 
ao Município de Conceição das Alagoas. 
9.5. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza 
causados direta ou indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos aos bens do 
Município de Conceição das Alagoas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do objeto licitado, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou 
acompanhamento pelo Município de Conceição das Alagoas. 
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9.6. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município de Conceição 
das Alagoas for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo despesas 
judiciais e honorários advocatícios. 
9.7. Comparecer à sede do contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos 
serviços contratados. 
9.8. Comunicar imediatamente ao Município de Conceição das Alagoas qualquer irregularidade ou 
dificuldade que impossibilite a execução do objeto licitado. 
9.9. Executar os serviços contratados somente com prévia autorização do Município de Conceição 
das Alagoas. 
9.10. Encaminhar, anteriormente à realização de qualquer serviço, orçamento detalhado, com a 
previsão de tempo necessário à execução do serviço solicitado. 
9.11. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 
trabalhos nos quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 
serviços, imediatamente ou no prazo estabelecido, sem qualquer custo adicional ao Município de 
Conceição das Alagoas. 
9.12. Entregar os serviços objeto do Contrato dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos fixados. 
9.13. Executar os serviços objetos do Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos 
serviços prestados. 
9.14. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução dos serviços objeto do 
presente, durante toda a sua vigência, a pedido do Município de Conceição das Alagoas. 
9.15. Atender prontamente às solicitações diversas da Contratante, referente a prestação de 
informações, relatórios e outras demandas administrativas e técnicas pertinentes ao contrato. 
9.16. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços pela equipe 
do Município de Conceição das Alagoas, durante a sua execução. 
9.17. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município de Conceição das Alagoas, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 
9.18. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no Termo de Referência, e suas cláusulas, de modo a favorecer e 
a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o 
Município de Conceição das Alagoas de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade da Contratada. 
9.19. Realizar todos os serviços necessários à perfeita execução do objeto contratado, 
mesmo que não tenham sido cotados; 
9.20. Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos utilizados no serviço, substituindo, de 
imediato, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual; 
9.21. Executar os serviços com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações, de dados e de equipamentos do Município de Conceição das Alagoas; 
 
23. CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXECUÇÃO  
23.1. O licitante credenciado será convocado para assinatura do Termo de Credenciamento e terá 
um prazo de até 05 (cinco) dias, para assinatura do mesmo.  
23.2. A prestação de serviços e deverá observar todas as normas editadas pelas autoridades de 
saúde a nível Federal, Estadual e Municipal, cumprindo-se os dispositivos de leis, portarias, 
resoluções, códigos de ética e outras espécies normativas pertinentes. 
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23.3. A CONTRATADA deverá manter-se cadastrada junto aos órgãos de fiscalização da sua 
categoria, sob pena de rescisão contratual. 
23.4. A CONTRATADA ficará obrigada a iniciar a prestação dos serviços imediatamente. 
23.5. Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do 
mês subsequente com período compreendido do 1º ao último dia do mês da realização das 
consultas para conferência e posterior confirmação para emissão da Nota Fiscal. 
23.6.  No preço ofertado deverão estar computadas as despesas com encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento 
das obrigações relacionadas com a contratação do objeto do presente termo de referência. 
23.7.  A Secretaria Municipal requisitante reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a 
prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de 
má prestação, verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e 
ampla defesa. 
23.8.  O credenciamento, não configurará uma relação contratual de prestação de serviços; 
23.9. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional, que for servidor público 
em exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato 
eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos. 
23.10. O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior terá 
suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento. 
23.11. Os atendimentos deverão ser realizados dentro do território do município de Conceição 
das Alagoas/MG. 
23.12. A recusa injustificada do credenciado em assinar o Termo de Credenciamento ou retirar o 
documento equivalente, implicará em suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com o município, por um prazo de até 02 (dois) anos. 
23.13. Os proponentes credenciados ficam obrigados a aceitar, nas mesmas condições, acréscimo 
ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento), nos serviços credenciados. 
23.14. A execução dos serviços será fiscalizada por servidor devidamente designado pela 
Secretaria Municipal requisitante, ao qual compete, se for conveniente, designar os benefícios em 
sistema de rodízio, aos proponentes credenciados, visando a melhor distribuição dos serviços ao 
maior número de credenciados. 
23.15. As lacunas que surgirem por motivo de descredenciamento poderá ser preenchida ao longo 
da vigência contratual, por credenciados na reserva ou novos que se habilitarem, de acordo com 
ordem cronológica de habilitação. 
23.16. Quando em virtude de viagens ou deslocamento dos prestadores de serviços para 
cumprimento dos serviços, ora credenciados, as despesas de locomoção, hospedagem e 
alimentação ocorrerão por conta da empresa credenciada. 
23.17. Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidor público 
em exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato 
eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos, momento em que será 
suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento. 
 
24. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
i) der causa à inexecução parcial do contrato; 
j) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
k) der causa à inexecução total do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
n) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
24.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
11.2.4. Multa: 
7. Moratória de 1% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
8. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% a 30% 
do valor do Contrato. 
9. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 
5% a 15%  do valor do Contrato.  
10. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
11. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato. 
12. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5.% a 20%  do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
24.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
24.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa. 
24.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
24.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
24.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
24.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
24.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
24.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
24.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
24.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 
24.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
24.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
25. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
25.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
25.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
25.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
25.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
25.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
25.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
25.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
25.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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25.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
25.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
25.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
25.3.3. Indenizações e multas. 
25.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
25.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
26. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
26.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, nas dotações abaixo 
discriminadas: 614-02.14.03.10.302.0045.2.0089.3.3.90.39.00.00; 650-02.15.03.10.304.0047.2.0125.3.3.90.39.00.00 

278-02.09.01.26.782.0133.2.0034.3.3.90.39.00.00;171-02.08.02.15.122.0018.2.0028.3.3.90.39.00.00 
1256-02.08.01.17.512.0068.2.0026.3.3.90.39.00.00;210-02.08.01.17.512.0067.2.0025.3.3.90.39.00.00 
544-02.13.01.01.04.122.0006.2.3.3.90.39.00.00;1.366-02.13.01.20.609.0134.2.0306.3.3.90.39.00.00 
584-02.13.01.26.782.0060.2.0067.3.3.90.39.00.00; 87-02.07.01.04.122.0006.2.0014.3.3.90.39.00.00  
660-02.15.03.10.305.0048.2.0090.3.3.90.39.00.00;621-02.15.01.10.301.0044.2.0083.3.3.90.39.00.00 
1.519-02.26.01.15.452.0006.2.0064.3.3.90.39.00.00; 1.531-02.26.01.15.452.0020.2.0060.3.3.90.39.00.00 
1.188-02.19.01.08.244.0064.2.0285.3.3.90.39.00.00;1.195-02.19.01.08.244.0064.2.0286.3.3.39.00.00 
705-02.16.01.08.243.0065.2.0104.3.3.90.39.00.00; 12- 02.01.01.04.122.0003.2.0009.3.3.90.39.00.00 
1.717-02.01.02.04.122.0006.2.0324.000.3.3.90.39; 339-02.10.01.12.361.0032.2.0040.3.3.90.39.00.00 
198-02.08.01.17.122.0006.2.0024.3.3.90.39.00.00; 502-02.08.02.04.122.0006.2.0152.3.3.90.39.00.00 
671-02.16.01.08.122.0006.2.0099.3.3.90.39.00.00. 

26.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
27. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  
27.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
28. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
28.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
28.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
28.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
28.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


 

 

Supervisão de Aquisições e Contratações de Serviços 
Rua Floriano Peixoto, nº 395 – Centro 

(34) 3321 - 0029 

 

29. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
29.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
30. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO  
30.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição das Alagoas para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Conceição das Alagoas/MG, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1)________________________    2)________________________  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Credenciamento nº ____/2025 
Objeto: O objeto do presente procedimento é contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de mão de obra na linha leve/ linha pesada, funilaria e pintura, mão de obra de injeção 
eletrônica e troca de pneus em veículos na linha leve/pesada, para manutenção dos veículos que 
compõem a Frota Municipal, até 31 de dezembro 2025.  
 
 
 
 A (empresa proponente), CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada em xxxxxxxxxx/xx, na (endereço 
completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do 
Credenciamento nº. ____/2025, DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem 
fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em cumprimento ao Edital e ainda 
que: 
 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 
 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em co missão ou de 
confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo 
aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação. 
 
 
 

 
________________, __ de _____________ de 2025. 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração que atende os requisitos de habilitação 
 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Credenciamento nº ____/2025 
Objeto: O objeto do presente procedimento é contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de mão de obra na linha leve/ linha pesada, funilaria e pintura, mão de obra de injeção 
eletrônica e troca de pneus em veículos na linha leve/pesada, para manutenção dos veículos que 
compõem a Frota Municipal, até 31 de dezembro 2025.  
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA atende aos 
requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

  
________________, __ de _____________ de 2025 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social 

 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Credenciamento nº ____/2025 
Objeto: O objeto do presente procedimento é contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de mão de obra na linha leve/ linha pesada, funilaria e pintura, mão de obra de injeção 
eletrônica e troca de pneus em veículos na linha leve/pesada, para manutenção dos veículos que 
compõem a Frota Municipal, até 31 de dezembro 2025.  
 
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
________________, __ de _____________ de 2025 

 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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Declaração de Proposta 
 
 
Processo Licitatório nº ____/2025 
Credenciamento nº ____/2025 
Objeto: O objeto do presente procedimento é contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de mão de obra na linha leve/ linha pesada, funilaria e pintura, mão de obra de injeção 
eletrônica e troca de pneus em veículos na linha leve/pesada, para manutenção dos veículos que 
compõem a Frota Municipal, até 31 de dezembro 2025.  
 
 
 
 
 
 A (empresa proponente) inscrito no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx por intermédio de seu 
representante legal a Sr.(a) (nome e CPF do representante da empresa) DECLARA que sua 
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 

________________, __ de _____________ de 2025 
 
 
 

_____________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

(ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 
 
[nome da empresa], [endereço completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxxxxxxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº 
[xxxxxxxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxxxxx], para fins do disposto no Edital Pregão 
Eletrônico nº ____/2025, DECLARA ao Município de Vríssimo-Mg, sob as penas da Lei, que 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. 
 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal e trabalhista, caso seja declarada vencedora do certame. 
 
Declara, mais, sob as penalidades desta Lei, ser: 
(    ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a 
fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais. 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e 
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
(    ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar 
o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente 
que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da 
Lei Federal 8.666/93.  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)                        
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
                             ________________, __ de _____________ de 2025 
 
 

________________________________________________ 
Nome da empresa 

Nome do representante legal da empresa 
Assinatura representante legal da empresa 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 
 

DADOS DA LICITANTE 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: I ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME: CPF: 

RG: ENCEREÇO: 

PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 

Nº BANCO: BANCO: AG: CONTA: 

 
Prezado Senhor,  
Venho através deste, apresentar proposta a prefeitura municipal para O objeto do presente procedimento é 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de mão de obra na linha leve/ linha pesada, 
funilaria e pintura, mão de obra de injeção eletrônica e troca de pneus em veículos na linha leve/pesada, 
para manutenção dos veículos que compõem a Frota Municipal, até 31 de dezembro 2025: 
 
SEQ. CÓDIGO DESCRIÇÃO/ITEM UNID. QUANT. VALOR 

UNIT 

(HORA) 

01 83874 SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA CONSERTO E TROCA DE PNEU VEÍCULO DA LINHA LEVE HORA 470  

02 83875 SERVIÇO DE MÃO-DE-OBRA CONSERTO E TROCA DE PNEU VEÍCULO DA LINHA 
PESADA 

HORA 925  

03 83870 SERVIÇOS DE FUNILÁRIA E PINTURA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO DA FROTA 

MUNICIPAL. 

HORA 500  

04 83871 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ELÉTRICA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULO DA FROTA 
MUNICIPAL 

HORA 1.270  

05 83869 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA DE LINHA LEVE PARA MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULO DA FROTA MUNICIPAL. 

HORA 1.455  

06 83876 SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PESADA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA 

MUNICIPAL 

HORA 875  

07 83872 SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA EM INJEÇÃO ELETRÔNICA DIESEL PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS A DIESEL DA FROTA MUNICIPAL 

HORA 870  

08 83873 SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA INJEÇÃO ELETRÔNICA LINHA LEVE PARA MANUTENÇÃO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

HORA 750  

 
1) Preço Total da Proposta R$______________ (por extenso) 
2) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais estabelecidas no Edital e seus 
anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 
certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 

____________________________ 
Carimbo da Empresa (CNPJ/MF) 
Responsável ou representante legal 
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